
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º   01  1  /202  3  -CPJ  

O  PRESIDENTE DO EGRÉGIO  COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em substituição,  no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  do  Memorando  n.º
76.2022.PROVITA.0925039.2022.021411 (fls. 01 e 02), da
Secretária  do  Conselho  Diretor  do  Fundo  PROVITA,
ressaltando  a  necessidade  urgente  de  indicação  de
membros para a composição do Conselho Diretor do Fundo
PROVITA para o biênio 2022/2024, visto que a vigência da
composição  anterior  foi  até  09.05.2022  e  informa  que  a
referida indicação deve ser encaminhada ao e. Colégio de
Procuradores de Justiça; 

CONSIDERANDO  o  despacho  n.º
112.2022.03AJ-PGJ.0929639.2022.021411  (Fls.  05/07)  do
Exmo. Sr. Subprocurador-Geral de Justiça, em substituição,
indicando o nome da Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra.  Liani  Mônica  Guedes  de  Freitas  Rodrigues  e  dos
Exmos. Srs. Promotores de Justiça de Entrância Final, Dra.
Ana  Cláudia  Abboud  Daou  e  do  Dr.  Lincoln  Alencar  de
Queiroz  para  integrarem  o  Conselho  Diretor  do  Fundo
PROVITA, biênio 2022/2024; 

CONSIDERANDO a instrução do Procedimento
de Gestão Administrativa n.º 09.2022.00000816-3; 

CONSIDERANDO o voto do ilustre relator, pela
aprovação dos nomes indicados;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade
dos presentes, em sessão ordinária do egrégio Colégio de
Procuradores  de  Justiça,  realizada  em  03  de  março  de
2023, por videoconferência;

RESOLVE:

RATIFICAR a  indicação  da  Exma.  Sra.
Procuradora  de  Justiça,  Dra.  Liani  Mônica  Guedes  de
Freitas Rodrigues e dos Exmos. Srs. Promotores de Justiça
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de Entrância Final, Dra. Ana Cláudia Abboud Daou e do Dr.
Lincoln Alencar de Queiroz para integrar o Conselho Diretor
do Fundo de Amparo e Proteção de Vítimas e Testemunhas
Ameaçadas  (PROVITA/AM),  a  contar  de  10  de  maio  de
2022, para o biênio 2022-2024, em obediência ao art. 6.º,
inciso III, da Lei Ordinária Estadual n.º 4.027/2014.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 03 de março de 2023. 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do e. CPJ, em substituição 

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro  

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA 
Membro 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro e Relator 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

Página 2 de 3
Resolução n.º 011/2023-CPJ



COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA 
Membro e Relator 

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro 

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro 

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Membro

DELISA OLÍVIA VIEIRALVES FERREIRA 
Membro 

JORGE MICHEL AYRES MARTINS 
Membro

SARAH PIRANGY DE SOUZA
Membro 
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